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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 60, DE 1995

(Da Sra. Rita Camata)

DA NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 22 DA LEI 8036, DE 11 DE MAIO DE 1990, QUE

'DISPÕE SOBRE O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS'.

DESPACHO:
APENSE-SE AO PL. 913/91.

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art 22 da Lei n 8.036, de 11 de maio de 1966, que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, passa a vigorar acrescido do seguinte §4º:

“ Art. 22..................................................................................................

.................................................................................................................

.................................................................................................................

.................................................................................................................

§ 4º As importâncias cobradas pela Previdência Social, na forma deste artigo, salvo a taxa de remuneração prevista no § 3º, serão diretamente depositadas na conta vinculada ou individualizada em relação à qual houve inadimplência da empresa”.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Nos termos do artigo 22 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, as empresas que não promoverem dentro do prazo legal, os depósitos nas contas vinculadas de seus empregados, estão sujeitas a juros, multas e atualização monetária, cabendo à Previdência Social a cobrança judicial ou administrativa dos débitos.

A importância em questão são diretamente depositadas na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, deduzida a taxa remuneratória, que favorece a instituição previdenciária.

Essa situação, entretanto, é muito prejudicial ao empregado, que já sofre os prejuízos da falta de depósito e sua conta vinculada. Por isso, evidentemente as importâncias apuradas pela Previdência Social devem ser depositadas diretamente em sua conta, e não carreadas para o FGTS.

Esta é a intenção deste Projeto que tenho certeza, merecerá à aprovação dos ilustres pares.

Plenário Ulysses Guimarães, em 21 de Fevereiro de 1995.

RITA CAMATA

Deputada Federal

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI nº 8.036, DE 11 de maio de 1990

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras providências.

.............................................................................................................................................

Art. 22. O empregador que não realizar os depósitos previstos neta lei no prazo fixado no art. 15, responderá pela atualização monetária da importância correspondente. Sobre o Valor atualizado dos depósitos incidirão ainda juros de mora de 1(um) por cento ao mês e multa de 20 (vinte) por cento, sujeitando-se, tambjém as obrigações e sações previstas no Decreto-Lei nº 368 (5), de 19 de dezembro de 1968.

§ 1º A atualização monetária de que trata o caput  deste artigo será cobrada por dia de atraso, tomando-se por base os índices de variação do Bônus do Tesouro Nacional Fiscal (BTN Fiscal) ou, na falta deste, do título que vier a sucedê-lo, ou ainda, o critério do Conselho Curador, por outro indicador da inflação diária.

§ 2º Se o débito for pago até o último dia útil do mês do seu vencimento, a multa prevista neste artigo será reduzida para 10 (dez) por cento.

§ 3º Para efeito de levatamento de débito para o FGTS, o percentual de 8 (oito) por cento incidirá sobre o a remuneração atualizada até a data da respectiva operação.
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